
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE ALAGOAS

PORTARIA PRESIDÊNCIA Nº 414/2020 TRE-AL/PRE/AEP

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE ALAGOAS, no uso de
suas atribuições legais e regimentais,

CONSIDERANDO as tratativas entre a Presidência e a Secretaria Judiciária, esta que
apresentou conjuntura que demanda autorização para execução de serviço extraordinário nos dias úteis,

 
RESOLVE:
Art. 1º  Autorizar, para a Secretária Judiciária deste Tribunal, em dias úteis, a execução de

serviço extraordinário a partir de 30 de outubro até véspera do primeiro e do segundo turnos, este se houver,
respeitado o limite estabelecido no art. 4º da Resolução TSE nº 23.629/2020.

Parágrafo único. Sábados, domingos e feriados serão regidos em atos próprios.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
 

Desembargador PEDRO AUGUSTO MENDONÇA DE ARAÚJO
Presidente

Maceió, 29 de outubro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por PEDRO AUGUSTO MENDONÇA DE ARAÚJO, Presidente, em
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4A294A51.

0010859-73.2020.6.02.8000 0797205v7


